
RESUMO:

Estudos apontam que os agrotóxicos são substâncias capazes de causar alterações celulares que 
podem estar associadas ao câncer. O objetivo deste trabalho foi o de identificar os ingredientes ativos 
de agrotóxicos com potencial carcinogênico legalmente comercializados no Brasil. Trata-se de uma 
pesquisa documental, descritiva e de análise qualitativa dos resultados. Utilizou-se como fonte de 
dados o relatório anual de câncer de 2019, emitido pela Environmental Protection Agency (EPA); as 
128 monografias disponibilizadas até o final de 2020 pela International Agency for Research on Cancer 
(IARC) e a lista oficial de monografias autorizadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). Os dados foram coletados no período de outubro a dezembro de 2020. Foram identificados 
69 ingredientes ativos de agrotóxicos que são comercializados no Brasil, nenhum deles classificado 
como cancerígeno. Entretanto, 42 foram considerados provavelmente cancerígenos: pela EPA (38), e 
pela IARC (4), os outros 27 foram considerados possivelmente cancerígenos: pela EPA (27), e IARC (2). 
Glifosato e 2,4-D, ingredientes ativos presentes no primeiro e no segundo herbicidas mais utilizados no 
Brasil, constam entre os achados. Outros 4 ingredientes ativos aparecem entre os 20 mais utilizados no 
país (tebuconazol, mancozebe, trifluralina e acefato). Conclui-se que é necessário que os responsáveis 
pela permanência destes produtos no país levem em consideração os dados sobre a carcinogenicidade 
dos mesmos e revisem os registros dessas substâncias no Brasil, visando evitar danos à saúde humana.

PALAVRAS-CHAVE: Agroquímicos; Saúde; Câncer.                        b

ABSTRACT:

Studies show that pesticides are substances capable of causing cellular changes that may be associated 
with cancer. The objective of this work was to identify the active ingredients of pesticides with carcinogenic 
potential legally marketed in Brazil. It is a documentary research, descriptive and qualitative analysis of 
the results. The 2019 annual cancer report, issued by the Environmental Protection Agency (EPA), was 
used as a data source; the 128 monographs made available by the end of 2020 by the International 
Agency for Research on Cancer (IARC) and the official list of monographs authorized by the National 
Health Surveillance Agency (ANVISA). Data were collected from October to December 2020. 69 active 
ingredients of pesticides that are commercialized in Brazil were identified, none of them classified as 
carcinogenic. However, 42 were probably considered carcinogenic: by EPA (38), and by IARC (4), the 
other 27 were considered possibly carcinogenic: by EPA (27), and IARC (2). Glyphosate and 2,4-D, 
active ingredients present in the first and second most widely used herbicides in Brazil, are among the 
findings. Another 4 active ingredients appear among the 20 most used in the country (tebuconazole, 
mancozebe, trifluralin and acephate).. It is concluded that it is necessary that those responsible for 
the permanence of these products in the country take into account the data on their carcinogenicity 
and review the records of these substances in Brazil, in order to avoid damage to human health.
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INTRODUÇÃO

De acordo com a Lei 7.802 de 11 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto n.º 4.074, de 4 de janeiro de 

2002, “agrotóxicos são produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores 

de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, 

nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade 

seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados 

nocivos”1, sendo o ingrediente ativo a substância responsável pela ação toxicológica do agrotóxico2.

No entanto, pesquisas têm demonstrado que o desenvolvimento de vários tipos de câncer em humanos, à 

exemplo do câncer no cérebro e nos sistemas: digestivo, reprodutor, urinário e respiratório, bem como, linfomas e 

melanomas, dentre inúmeras causas possíveis, têm a exposição prolongada a ingredientes ativos de agrotóxicos como 

possíveis causadores, em decorrência de alterações celulares provocadas pelos mesmos3. 

Preocupados com os efeitos dos agrotóxicos sobre o ambiente e a saúde humana, vários órgãos foram 

criados ou passaram a estudar estas substâncias, destacando-se a Environmental Protection Agency – EPA (Agência 

de Proteção Ambiental, fundada na década de 70 nos Estados Unidos com o objetivo de pesquisa, monitoramento, 

estabelecimento de normas e fiscalização para garantir a proteção ambiental daquele país4.); a International Agency for 

Research on Cancer – IARC (Agência Internacional de Pesquisa sobre o Câncer, que é vinculada à Organização das 

Nações Unidas - ONU, e é especializada em estudar o câncer, os riscos do seu desenvolvimento e o que a exposição ou 

ingestão de diversas substâncias podem representar para seres humanos5.) e a European Food Safety Authority - EFSA 

(Autoridade Europeia para a Segurança Alimentar, responsável por estudar a exposição alimentar dos consumidores aos 

resíduos de agrotóxicos, e verificar se esta exposição está dentro dos níveis  aceitáveis, a fim de avaliar o risco para os 

consumidores.6).

No Brasil, a Lei 7.802 estabelece que essas substâncias somente podem ser utilizadas no país se forem 

registradas em órgão federal competente, de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos responsáveis pelos 

setores da agricultura. O Decreto n°. 4.074 torna a ANVISA, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA) e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), responsáveis por estes 

registros7. O Art. 2º, inciso VI, refere que “cabe ainda aos três Ministérios, em suas respectivas áreas de competência, a 

reavaliação do registro de agrotóxicos, seus componentes e afins, quando surgirem novas informações que indiquem a 

necessidade de uma revisão de suas condições de uso e desaconselham o uso dos produtos registrados, quando o país 

for alertado nesse sentido, por organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, 

das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos ou quando alguma substância é banida ou sofre 
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restrições de uso em outros países”7.

Apesar dos instrumentos de avaliação do potencial carcinogênico dos agrotóxicos e da divulgação de seus 

resultados estarem disponíveis tanto para os órgãos responsáveis pela regulação dos mesmos como para a comunidade, 

sabe-se que só recentemente alguns destes produtos começaram a ser proibidos em alguns países por conta de fortes 

indícios de nocividade para a saúde humana. É o caso do acefato, que foi proibido na União Europeia8 e do glifosato, 

que se encontra em processo de proibição na França e está sob forte pressão na Califórnia - EUA2, sendo que ambos os 

ingredientes ativos apresentam evidências de carcinogenicidade9, 10.

É importante que haja um melhor controle dessas substâncias, tendo em vista os riscos à saúde humana que 

elas podem oferecer para aqueles expostos às mesmas e como citado por Vasconcelos2, estudos apontam que o risco do 

surgimento de diversas formas de câncer é maior em trabalhadores rurais expostos a agrotóxicos durante as atividades 

agrícolas. O mesmo autor alerta ainda para o fato de o Brasil ser um dos maiores consumidores destes produtos no 

mundo. Esse fato tem impactado diretamente na liberação de registros de novos agrotóxicos no país, que desde 2016 

vêm batendo recordes, pois é visto que somente em 2018, 449 registros de agrotóxicos foram concedidos, em 2019 foram 

474 e até novembro de 2020, 405 registros de agrotóxicos, componentes e afins haviam sido concedidos no Brasil11.

No mundo, somente para o ano de 2020 foi estimada a ocorrência de 19,3 milhões de novos casos de câncer e 

10 milhões de mortes, segundo levantamento da IARC12. A Organização Mundial da Saúde (OMS) estima que até 2030, 

haverá 27 milhões de novos casos no mundo, 17 milhões de óbitos e 75 milhões de pessoas convivendo com a doença13.

No Brasil, depois das doenças cardiovasculares, o câncer é a maior causa de mortes por doenças13. Para cada 

ano do triênio 2020-2022, estimativas apontam que ocorrerão 625 mil casos novos de câncer no país14. 

Face o exposto, o objetivo deste estudo foi identificar ingredientes ativos de agrotóxicos com potenciais 

carcinogênicos e que são registrados pela ANVISA, sendo assim, comercializados legalmente no Brasil.

MÉTODO

Trata-se de uma pesquisa documental, descritiva e de análise qualitativa dos resultados. Segundo Gil,15 apesar 

da similaridade com a pesquisa bibliográfica, pesquisas documentais se caracterizam por utilizar como fonte de dados 

materiais que ainda não receberam nenhum tratamento analítico, ou que de acordo com os objetivos da pesquisa ainda 

podem ser reelaborados. Trata-se, portanto, de uma revisão na qual documentos são as principais fontes de dados, 

sendo que os mesmos são definidos de acordo com o objeto de estudo e o problema ao qual se pretende buscar uma 

resposta, cabendo ao pesquisador analisar tais documentos, levantar e interpretar dados.16 

Para atingir os objetivos propostos nesta pesquisa, a mesma foi realizada em quatro etapas distintas, sendo 
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que em um primeiro momento foram identificados e classificados os ingredientes ativos de agrotóxicos com potencial 

cancerígeno, depois, identificados os ingredientes ativos autorizados no Brasil, para em seguida verificar, se, ou quais 

destes são classificados como cancerígenos. Por fim, procedeu-se a uma análise qualitativa dos resultados. A coleta de 

dados foi realizada no período de outubro a dezembro de 2020.

Utilizou-se como fonte de dados secundários os documentos publicados pela EPA e pela IARC. A escolha dessas 

duas agências internacionais se deveu ao fato de as mesmas serem reconhecidamente entidades sérias, que realizam 

estudos com essas substâncias e divulgam periodicamente os resultados encontrados para a apreciação da comunidade 

científica. Da EPA foi analisado o relatório anual de câncer de 2019, e da IARC foram analisadas as 128 monografias 

disponibilizadas pela agência até o dia 20 de dezembro de 2020. Na análise documental foram excluídos os dados de 

substâncias consideradas não cancerígenas para humanos, por não constituírem objeto de estudo deste trabalho, sendo 

incluídas apenas aquelas consideradas cancerígenas, ou com indícios de carcinogenicidade.

A classificação dos ingredientes ativos de agrotóxicos quanto a sua atividade cancerígena foi feita de acordo com 

as metodologias de classificação destes produtos adotadas pelas duas agências supracitadas, as quais são detalhadas 

a seguir.

EPA4 -  Grupos: A - cancerígeno; B - Provavelmente cancerígeno (subgrupos: B1 - destinado a substâncias em 

que há evidências limitadas de carcinogenicidade a partir de estudos epidemiológicos, e B2 - reservado para substâncias 

em que as evidências de estudos em animais de sua ação carcinogênica são suficientes, porém inadequadas ou sem 

dados de estudos epidemiológicos); C - Possivelmente cancerígenos; D - Não classificáveis quanto à carcinogenicidade 

humana; E - Não cancerígenos para humanos. 

IARC17 - Grupo 1 - cancerígenos, Grupo 2A - provavelmente cancerígenos, Grupo 2B - possivelmente cancerígenos 

para humanos e Grupo 3 - não cancerígenos para humanos. O Grupo 2A é aplicado quando há evidência limitada de 

carcinogenicidade em humanos e indícios suficientes de carcinogenicidade em animais experimentais. O Grupo 2B 

indica que há evidências convincentes de que o agente ativo causa câncer em animais experimentais, mas pouca ou 

nenhuma informação sobre seu papel na geração de câncer em humanos.

A lista de ingredientes ativos com permissão de uso no Brasil pôde ser obtida por consulta na lista de monografias 

autorizadas pela ANVISA18. Dos resultados obtidos, foi possível identificar quais dessas substâncias são relacionadas 

à atividade cancerígena, cruzando estes dados com os achados da etapa anterior. Os resultados foram organizados 

em uma tabela que indica o nome do ingrediente ativo, o nome comercial do produto (obtido por consulta ao portal 

AGROLINK19), e sua respectiva classificação quanto à carcinogenicidade de acordo com a EPA e a IARC.

Finalmente, foi feita uma análise descritiva dos resultados, mediante pesquisa bibliográfica, visando compreender 

como o atual cenário de valorização dos agrotóxicos no país se relaciona com os achados dessa pesquisa, e entender 

como isso pode impactar diretamente a saúde da população.
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RESULTADOS

Foram identificados 69 ingredientes ativos de agrotóxicos com exemplos de seus respectivos nomes comerciais 

autorizados para comercialização no Brasil. Nenhum deles é classificado como cancerígeno. Entretanto, 42 são 

considerados provavelmente cancerígenos, sendo 38 deles, de acordo com a EPA, e quatro de acordo com a IARC. Os 

outros 27 são classificados como possíveis cancerígenos, sendo 25 segundo a EPA e dois conforme a IARC. Nenhum 

ingrediente ativo de agrotóxico encontrado foi avaliado simultaneamente pelas duas agências supracitadas.

A Tabela 1 lista os 69 ingredientes ativos de agrotóxicos comercializados no Brasil que são relacionados ao 

desenvolvimento de câncer em humanos segundo a EPA e a IARC, bem como nomes comerciais e suas respectivas 

classificações quanto à carcinogenicidade, em concordância com as citadas agências.

Tabela 1: Classificação da EPA e da IARC de 69 ingredientes ativos de agrotóxicos comercializados no Brasil e avaliados 

quanto à carcinogenicidade para humanos. 
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*EPA: A - carcinogênicos; B - Provavelmente carcinogênicos (B1 e B2); C - Possivelmente carcinogênicos; D - Não classificáveis quanto à carci-
nogenicidade humana; E - Evidência de não carcinogenicidade para humanos.
**IARC: grupo 1 carcinogênicos; grupo 2A - provavelmente carcinogênicos;  grupo 2B - possivelmente carcinogênicos para humanos, e grupo 
3 - Não classificado como carcinogênicos para humanos.
Fonte: Primária.



7ISSN 2236-5834                  

DISCUSSÃO

A classificação conduzida pela IARC não tem caráter restritivo e sim informativo. Cabe então aos governos e às 

organizações nacionais e internacionais recomendar regulamentações, legislações e ou intervenções na saúde pública5. 

Quanto à lista fornecida pela EPA, ela representa o potencial de risco de carcinogenicidade do produto químico, mas 

não considera as informações de exposição. Portanto, não se destina a ser utilizada independentemente da avaliação 

completa do risco do produto. 

Quando a EPA conclui uma avaliação de risco de um agrotóxico, uma variedade de informações sobre toxicidade, 

incluindo o potencial de efeitos não cancerígenos (neurotoxicidade, toxicidade de desenvolvimento e reprodutiva, 

imunotoxicidade, etc) e carcinogenicidade são consideradas para o registro, bem como os requisitos para seu uso que 

devem estar em vigor para proteger a saúde humana. Desta forma, a referida agência informa que pertencer à lista não 

implica risco significativo de usuários desenvolverem câncer10. Com base nisso, os resultados dessa pesquisa revelam 

que apesar de haver estudos classificando os ingredientes ativos de agrotóxicos quanto o seu potencial cancerígeno, 

sessenta e nove destes produtos são comercializados livremente no Brasil, o que pode representar um risco à saúde da 

população. 

Estudos que avaliam os riscos da exposição à ingredientes ativos são de interesse para o Brasil, visto que se trata 

de um dos países que mais utilizam agrotóxicos no mundo20 e pode ser considerado o maior consumidor em números 

absolutos desde 2008, quando se leva em conta a área produtiva coberta e o volume de agrotóxicos21. É estimado que o 

Brasil sozinho consuma cerca de 20% de todo agrotóxico produzido no mundo22. Entre 2000 e 2010, o uso de agrotóxicos 

cresceu em 100% no mundo, sendo que no Brasil, neste mesmo período, o aumento foi de quase 200%.21

No Brasil, este fenômeno pode ser explicado pela crescente atenção com os agrotóxicos por parte de órgãos do 

governo federal e da chamada “bancada ruralista” do congresso nacional23, o que tem, dentre outras ações, repercutido 

em uma maior agilidade nas análises e registros de agrotóxicos, componentes e afins, que vem ocorrendo recentemente24, 

e como já citado anteriormente, de 2018 até novembro de 2020 foram números recordes de novos registros dessas 

substâncias11. 

Como parte dessa nova política de atenção aos agrotóxicos, em julho de 2019 foi aprovado pela ANVISA o 

novo marco regulatório para agrotóxicos, que foi elaborado visando melhor informar o consumidor sobre os critérios de 

avaliação e classificação toxicológica, bem como estabelecer mudanças na rotulagem para melhor informar sobre os 

perigos que estes produtos oferecem a saúde humana25.

Apesar de parecer um avanço, o novo marco regulatório para agrotóxicos foi muito criticado. Melo et al21 destacam 

que a medida é enviesada, pois nada acrescenta de inovação tecnológica e é pouco eficiente no que se propõe, pois 

não é acessível aos trabalhadores que aplicam os pesticidas. Estes, que em sua maioria possuem baixa escolaridade, 
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como apontado por Pedroso et al26, que alerta ainda para os riscos de aumento de intoxicação por estes agentes, 

proporcionadas pelas mudanças na rotulagem. 

Destaca-se que mesmo com as mudanças na classificação toxicológica dos agrotóxicos rebaixando a toxicidade 

de alguns destes, e ocultando assim o real perigo dos mesmos, 30% dos agrotóxicos liberados de 2019 a 2020 são 

considerados extremamente ou altamente tóxicos, demonstrando que a função agronômica do produto é mais importante 

que os riscos para a saúde humana24. Os trabalhadores estão ainda mais vulneráveis no manuseio dos agrotóxicos da 

Tabela 1, considerando seus riscos de carcinogenicidade.

É perceptível que no Brasil os consumidores destes produtos optam pela eficiência do agrotóxico, como o 

ganho na produtividade rural27, ignorando assim os riscos para a saúde de quem aplica, bem como deles próprios ao 

consumirem alimentos tratados com agrotóxicos. Esta afirmação é corroborada por Pignati et al28, que destaca que os 

20 ingredientes ativos mais frequentemente utilizados no período entre 2012 e 2016 no Brasil foram, entre os herbicidas: 

glifosato, 2,4-D, atrazina, haloxifope-p-metílico, lactofen, diquate, trifluralina e imazetapir. Entre os fungicidas estão: 

tebuconazol, mancozebe, azoxistrobina, flutriafol e picoxistrobina. Entre os inseticidas estão: metoxifenozida, acefato, 

metomil, teflubenzurom, imidacloprido e lambdacialotrina. 

Considerando os achados listados na Tabela 1, entre os ingredientes supracitados, quatro são classificados 

pela EPA quanto seu potencial carcinogênico, sendo eles, o tebuconazol e o mancozebe (Grupo B - provavelmente 

cancerígeno) e, a trifluralina e o acefato (Grupo C - possivelmente cancerígenos). Dois foram estudados pela IARC, o 

2,4-D e o glifosato, ambos enquadrados nos grupos 2B (possivelmente cancerígeno) e 2A (provavelmente cancerígeno) 

respectivamente, sendo que em 2016 o herbicida 2,4-D foi colocado em reavaliação pela ANVISA, e mesmo com a 

classificação do produto pela IARC como possivelmente cancerígeno, a mesma decidiu por apenas impor restrições 

em algumas formas de aplicação do produto, sendo que o parecer da ANVISA foi baseado nos testes e análises que as 

próprias empresas fabricantes realizaram e apresentaram, do qual os resultados não são de domínio público24.

O glifosato é um potente herbicida que atua inibindo a enzima EPSPs das plantas e, há anos é o herbicida mais 

utilizado nas lavouras Brasileiras, e mesmo sendo estudado e classificado pela IARC na categoria 2B, foi considerado 

pouco tóxico pela ANVISA, e o PARA (Programa de Análise de Resíduos nos Alimentos), há anos não faz análises de sua 

presença em alimentos, mesmo este sendo o herbicida mais utilizado no país24. As evidências que associam o glifosato 

com o desenvolvimento de câncer são robustas, uma vez que estudos in vitro têm confirmado essa hipótese.29,30

O inseticida acefato é proibido na comunidade europeia, e além da possibilidade de apresentar ação cancerígena 

indicada pela EPA10, apresenta neurotoxicidade, e toxicidade reprodutiva, e mesmo com suficientes razões para o 

banimento do acefato, seu uso no Brasil foi apenas restringido.8

Os agrotóxicos malathion e cipermetrina, ambos comercializados no Brasil, e estudados pela IARC9 e pela 

EPA10 respectivamente, no estudo in vitro de Navarrete-Meneses et al31 demonstraram potencial para induzir aberrações 
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genéticas associadas à leucemia e linfoma. Já El-Baz et al.32 observaram em neonatos que a exposição pré-natal a 

malathion está associada à geração de translocação entre os cromossomos 8 e 21, uma alteração cromossômica 

estrutural, comumente observada em portadores de Leucemia Mieloide Aguda (LMA).

Pela EPA, o malathion  apresenta evidência sugestiva de carcinogenicidade, mas não suficiente para avaliar o 

potencial carcinogênico em humanos10, já no estudo feito pela IARC em 2015 o mesmo foi classificado no grupo 3, como 

não causador de câncer em humanos.

Apesar da controvérsia entre as duas agências em relação ao malathion, essa substância deveria ser indicada 

para revisão do registro na Lei dos Agrotóxicos. Ao contrário disso, é intrigante e difícil compreender que substâncias 

como o malathion e a cipermetrina sejam adotadas no Brasil não só pelo agronegócio, mas também em campanhas de 

saúde pública no controle vetorial do Aedes aegypti.33 

Tanto o malathion quanto a cipermetrina são inseticidas com nocividade conhecida, apontada por órgãos 

governamentais internacionais e por estudos com animais e com seres humanos, mesmo assim são aplicados no controle 

de vetores de arbovírus, através de carros fumacês ou atomizadores costais motorizados, que os pulverizam pelas ruas 

e ambientes peridomiciliares, respectivamente, expondo indistintamente pessoas em trânsito, incluindo aquelas mais 

vulneráveis como crianças de colo, gestantes, idosos, moradores de rua e imunossuprimidos34. Além disso, o processo 

de aplicação pode contaminar o ambiente e atingir espécies não alvo20.

Em uma decisão coerente da ANVISA, em 2016 o ingrediente ativo procloraz teve seu uso banido no Brasil22, 

e segundo a classificação da IARC, essa substância apresenta potencial cancerígeno, desregulação dos hormônios, 

ativação de mutações e danos ao aparelho reprodutor. Entretanto, por que inúmeros ingredientes ativos de agrotóxicos, 

com indícios de nocividade, à exemplo dos listados neste trabalho, ainda tem seu uso autorizado no país? Seria a 

ineficiência de órgãos competentes para avaliar tais substâncias e fornecer respostas em tempo oportuno, ou o forte 

poder político do agronegócio tem impactado nestas tomadas de decisões?

Para Lima e Valverde35, a íntima relação entre a política brasileira com o agronegócio está diretamente relacionada 

com o cenário apresentado, pois este setor tem sido priorizado pelo governo, e medidas como a isenção fiscal aos 

produtores e comerciantes de agrotóxicos no país e o financiamento de campanhas eleitorais por parte dos ruralistas 

corroboram para este raciocínio. Além disso, a publicação do já citado novo marco regulatório dos agrotóxicos, e da PL 

nº 6299/2002, a chamada “PL do veneno”, que propõe alterar a Lei dos Agrotóxicos, trazendo mais liberdade para o uso 

indiscriminado destes produtos23, fortalecem estas ideias.

Outro fato que evidencia a forte influência do setor agrícola dentro do governo federal é apresentado por Pereira 

e Santos24 ao citarem o caso do paraquat, proibido na União Europeia por sua relação com o desenvolvimento da Doença 

de Parkinson e mutações genéticas, e que em 2017 foi banido da lista da ANVISA de ingredientes permitidos no país, 

mesmo assim seu uso continua ocorrendo devido a carência de três anos para a medida passar a ter efeito. As mesmas 
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autoras destacam ainda que as decisões da ANVISA foram mais tarde revistas em decorrência de reuniões e fortes 

pressões que fabricantes do paraquat impuseram à agência, o que resultou na liberação do mesmo como dissecante.

Friedrich36 reitera que é urgente a necessidade da alteração da Lei dos Agrotóxicos quanto à introdução de 

revisões periódicas no registro de agrotóxicos. É necessário que os agrotóxicos avaliados como possíveis cancerígenos 

por agências internacionais e órgãos governamentais sejam banidos do país. Além disso, sugere-se que os órgãos 

competentes reconheçam suas deficiências, sejam elas operacionais ou legislativas e estabeleçam outras parcerias com 

pesquisadores e/ou instituições que possam lhes dar suporte.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A lista de ingredientes ativos de agrotóxicos com potencial carcinogênico para humanos apresentada neste 

estudo tem a intenção de alertar a população brasileira sobre o risco iminente de adoecer, seja por vias de exposição 

direta ou indireta, já que essas substâncias são capazes de contaminar o trabalhador, o ambiente (solo, água e ar), 

além dos alimentos. Embora o agronegócio exerça forte força política no legislativo Brasileiro, objetivando beneficiar 

os envolvidos neste setor, é preciso que as autoridades responsáveis pela entrada e permanência desses produtos no 

país levem em consideração os dados sobre os riscos de carcinogenicidade de alguns destes produtos, à exemplo dos 

achados desta pesquisa, tornando possível a reavaliação dos mesmos, bem como informar à população, de forma clara 

e rotineira, não somente os “benefícios” associados à produção agrícola, mas também todos os danos que são capazes 

de causar ao homem e ao ambiente.
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